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                   A DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO, de acordo com a 
Resolução Normativa Nº 95/CUn/2017, de 4 de abril de 2017, torna público a convocação do 
processo de eleição para coordenador(a) e subcoordenador(a) do Programa de Pós-Graduação 
em Educação (PPGE//CED//UFSC).
      
1 Das inscrições dos candidatos:
1.1  As  inscrições  das  Chapas  deverão  ser  efetuadas  no  período  de  18/10  a  21/10,  junto  à 
Secretaria  do  Programa  de  Pós-graduação  em  Educação,  através  do  e-mail 
<ppge@contato.ufsc.br>.
1.1.1 Os recursos quanto às inscrições das chapas terão prazo até 25/10 para interposição.

2 Das eleições e apuração do resultado:
2.1 A eleição será realizada no dia 26/10/2022, das 09:00h às 17:00h.
2.1.1 A votação será online e as orientações estarão publicadas no site https://ppge.ufsc.br/.
2.2 O resultado da eleição será divulgado dia 26/10/2022, após o encerramento do prazo para a 
votação.
2.2.1 O prazo para interposição  dos recursos,  quanto ao resultado,  será de 48 horas após a 
divulgação do mesmo.

3 Da comissão Eleitoral organizadora:
3.1 Fica designada a seguinte Comissão Eleitoral  Organizadora (Portaria nº 106/2022/CED): 
Luciane  Maria  Schlindwein  (presidente),  Juliana  Cristina  Faggion  Bergmann  (representante 
docente), Luiz Felipe Souza Barros de Paiva (representante discente), Sidelia Suzan Ladevig 
Garcia  (representante  discente),  Matheus  D’El  Rei  Martins  (representante  STA)  para 
constituírem a Comissão que irá coordenar os trabalhos.
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